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	Município de Dois Vizinhos




PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO


Dois Vizinhos, 07 de Fevereiro de 2012.


PROCESSO Nº 06/2012


1. VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, iniciando-se com a assinatura do contrato, podendo ser rescindido por ambas as partes, com aviso prévio de 30 (trinta) dias.


2. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE CENTRO TERAPEUTICO ESPECIALIZADO EM TRATAMENTO E RECUPERAÇÃO DE ALCOOLATRAS E DEPENDENTES E QUÍMICOS, conforme demonstra a tabela abaixo:

	LOTE: 1 

	Item
	Nome do produto
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	TRATAMENTO PARA DEPENDENTES (DROGAS E OU ÁLCOOL). Serviços inclusos:

Atendimento psicológico; alimentação; 30 dias de internação; tratamento terapêutico; atendimento mensal psicológico a família do internado.
	50,00
	UN
	700,00
	35.000,00

	TOTAL
	35.000,00



Parágrafo único. A solicitação e fiscalização dos serviços ficarão sob responsabilidade da Secretaria de Saúde desta municipalidade.

3. VALOR: O valor global dos serviços ora contratado será de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais).

Parágrafo Primeiro
O valor tratado acima deverá ser depositado em:

BANCO DO BRASIL
NOME: ASSOCIAÇÃO CENTRO TERAPEUTICO AMOR PELA VIDA DO SUDOESTE DO PARANÁ – INSCRITA NO CNPJ N°. 12.807.959/0001-12
AGENCIA: 0495-2
CONTA CORRENTE: 54.619-4

Parágrafo Segundo
Os valores ora mencionados não sofrerão nenhum reajuste.

4. FUNDAMENTO LEGAL: O fundamento encontra-se no artigo 24, Inciso IV, da Lei Federal 8.666/93.

5. EMPRESA CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO CENTRO TERAPEUTICO AMOR PELA VIDA DO SUDOESTE DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 12.820.801/0001-82, com sede a Rua Presidente de Morais, 215, na cidade de Vitorino, estado do Paraná, neste ato representado pela presidente Fernanda Tirolle Condessa, brasileira, solteira, portadora do RG n°. 4.990.227-1, residente e domiciliada a Rua Eduardo Geronasso, 232-B, na cidade de Curitiba estado do Paraná.

6. CONTRATANTE: Município de Dois Vizinhos - Paraná.


7. FORMA DE PAGAMENTO: Até o 10° (décimo) dia útil de cada mês, mediante apresentação de recibo.

8. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos financeiros decorrente da contratação dos serviços, objeto desta licitação, correrão a conta do município, alocados na seguinte dotação orçamentária:

	DOTAÇÃO

	Exercício da despesa
	Conta da despesa
	Funcional programática
	Destinação de recurso

	2012
	4090
	08.001.10.301.10012-131
	0.1.00.000303



9. JUSTIFICATIVA: A contratação da Associação Centro Terapêutico Amor Pela Vida do Sudoeste do Paraná, dá-se devido à qualificação profissional especializada e pela maneira adequada e dedicada com que tratam seus pacientes.
Há também que se falar em viabilidade, uma vez que a empresa possui sua sede na região, tornando fácil o acesso e cômodo para o transporte do paciente e para eventuais visitas de seus familiares.



					João Maria Ferreira da Silva
                                                       Secretário de Administração e Finança





ATO DE RATIFICAÇÃO Nº 06/2012


Em análise ao processo de Dispensa de Licitação nº 06/2012, de 07 de Fevereiro de 2012, instaurado pela Secretaria de Administração e Finanças, no uso de suas atribuições, o senhor José Luiz Ramuski, Prefeito de Dois Vizinhos, em exercício R A T I F I C A o procedimento amparado na Lei nº 8.666/93, em seu artigo 24 Inciso X.


VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, iniciando-se com a assinatura do contrato, podendo ser rescindido por ambas as partes, com aviso prévio de 30 (trinta) dias.
.

VALOR: O valor global dos serviços ora contratado será de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais).


OBJETO: CONTRATAÇÃO DE CENTRO TERAPEUTICO ESPECIALIZADO EM TRATAMENTO E RECUPERAÇÃO DE ALCOOLATRAS E DEPENDENTES E QUÍMICOS.

 
FUNDAMENTO LEGAL: O fundamento encontra-se no artigo 24, Inciso IV, da Lei Federal 8.666/93.


EMPRESA CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO CENTRO TERAPEUTICO AMOR PELA VIDA DO SUDOESTE DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 12.820.801/0001-82, com sede a Rua Presidente de Morais, 215, na cidade de Vitorino, estado do Paraná, neste ato representado pela presidente Fernanda Tirolle Condessa, brasileira, solteira, portadora do RG n°. 4.990.227-1, residente e domiciliada a Rua Eduardo Geronasso, 232-B, na cidade de Curitiba estado do Paraná.


CONTRATANTE: Município de Dois Vizinhos - Paraná.

Dois Vizinhos, 10 de Fevereiro de 2012.




José Luiz Ramuski
Prefeito 


EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO



PROCESSO N°. 06/2012; OBJETO: CONTRATAÇÃO DE CENTRO TERAPEUTICO ESPECIALIZADO EM TRATAMENTO E RECUPERAÇÃO DE ALCOOLATRAS E DEPENDENTES E QUÍMICOS; EMPRESA CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO CENTRO TERAPEUTICO AMOR PELA VIDA DO SUDOESTE DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 12.820.801/0001-82, com sede a Rua Presidente de Morais, 215, na cidade de Vitorino, estado do Paraná, neste ato representado pela presidente Fernanda Tirolle Condessa, brasileira, solteira, portadora do RG n°. 4.990.227-1, residente e domiciliada a Rua Eduardo Geronasso, 232-B, na cidade de Curitiba estado do Paraná, CONTRATANTE: Município de Dois Vizinhos - Paraná; FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 24, Inciso IV, da Lei Federal 8.666/93: VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, iniciando-se com a assinatura do contrato, podendo ser rescindido por ambas as partes, com aviso prévio de 30 (trinta) dias; VALOR: O valor global dos serviços ora contratado será de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais); RECONHECIMENTO: 07 de Fevereiro de 2012, por João Maria Ferreira da Silva, Secretário de Administração e Finanças; RATIFICAÇÃO: 10 de Fevereiro de 2012, pelo senhor José Luiz Ramuski, Prefeito de Dois Vizinhos - Paraná.








José Luiz Ramuski
Prefeito 
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